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Apresentamos nos termos regimentáis, para a

preciação dos nobres colegas Vereadores, Projeto de Lei, para
que seja RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA, o GRUPO ROSA E AMOR

O Grupo Rosa e Amor iniciou suas atividades
em 10 de fevereiro de 2000, com 8 voluntárias que estavam vi-
venciando o tratamento do cancer de mama e atualmente conta co

50 mulheres.
Desde o inicio o grupo foi cadastrado no

NAPACAN - Núcleo de apoio ão paciente de câncer, com sede em

São Paulo, que aprovou o projeto e o divulgou através de sua

página na internet.
Adquiriu personalidade jurídica em 04 de de

zembro de 2002 com seus atos constitutivos devidamente regis-
trados em 16 de julho de 2003 no 1º Cartório de Registro Civil
de Pessoa Jurídica sob nº 193.249 e no CNPJ/MF - Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº
05.851.906/0001-33.

Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal
não são remunerados, conforme artigos 20 e 24 do Estatuto So-
cial, respectivamente, não visando fins lucrativos (art.l0 e 4

Apresentamos os documentos exigidos pelas
Leis Municipais 307/61 e 827/70.

Lido em sessão e encaminhado o presente Pro
jeto de Lei “as Comissões Permanentes desse Legislativo, certez
temos merecerã pareceres favoráveis e em seguida colocado a a-
preciação do plenário para discussão e votação.

Sala das Sessões 08 de dezembro de 200

Vereador Luiz Bissoto. qe



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo  
DECLARAÇÃO

Declaro pela presente, que a associação “Grupo Rosa e

Amor”, presidida pela Dra. Márcia de Camargo Franzese, sediada à rua

Ana Leonisia do Amaral Camargo, 179, nesta cidade, está em atividade,

- cumprindo a finalidade de sua constituição, contida no artigo 3º dos

Estatutos Sociais.

Valinhos, 13 de novembro de 2003.    Drfosê Pédro Damiano
retário da Saúde

  
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro Valinhos - SP CEP: 13.270-000



 
 

RELATÓRIO GRUPO ROSA E AMOR

O Grupo Rosa e Amor iniciou suas atividades no município de Valinhos em 10 de

fevereiro de 2000 com o primeiro objetivo de atender mulheres que estivessem
vivenciando ou vivenciado a experiência do câncer de mama. A princípio contava
com oito voluntárias que estavam vivenciando o tratamento do câncer de mama e

atualmente conta com 50 mulheres cadastradas provenientes do município de

Valinhos, Vinhedo e Campinas. Desde o início o grupo foi cadastrado no Napacan

(Núcleo de apoio ao paciente de câncer) com sede em São Paulo, que aprovou o

projeto e o divulgou através de sua página na internet, como um grupo de

referênciapara as mulheres com câncer de mama em nossa região.

As reuniões do grupo desde o princípio foram semanais (as Bas. Feiras) contando
com auxílio de profissionais da área de saúde como psicóloga, nutricionista,
fisioterapeuta e com o apoio do grupo de médicos do município, que faziam
diagnóstico e tratamento cirúrgico de mulheres com câncer de mama.

Logo nas primeiras reuniões do grupo, através das informações trazidas pelas
pacientes sentiu-se a necessidade de uma atuação nos demais níveis de saúde.

Como o nível primário para câncer de mama é de difícil atuação, pois engloba tanto
fatores genéticos e características individuais de cada paciente. O Grupo Rosa e

Amor sentiu que poderia estar atuando no nível secundário e terciário, através de

ações educativas para a conscientização de palpação da mama (tanto das mulheres,
como para os profissionais de saúde que atendam estas mulheres), detecção de
caso suspeito e encaminhamento a tempo e de forma adequada para confirmação
do diagnóstico, (mamografia) tratamento cirúrgico, quimioterapiae radioterapia.

O nível terciário de atuação no câncer de mama abrange a fisioterapia para
reabilitação após a cirurgia, a reconstrução da mama prevista por lei e o

acompanhamento médico laboratorial, por meio de marcadores específicos e

radiologia (RX, mamografia, ultra-sonografia e cintilografia óssea), bem como o

apoio multidisciplinara paciente e a sua família.

Em 2002 o grupo participou no Piauí do T Encontro de Entidades Filantrópicas de
Apoio ao Câncer de Mama, onde foi colocada a necessidade de todos estes grupos
a nível nacional estarem regulamentados como associação, com estatuto próprio e



 

CNPJ. Passamos a nos organizar de forma a conseguir este registro, o qual saiu em

agosto de 2003.

Neste mesmo mês o Grupo esteve em Porto Alegre participando do II Encontro de

Entidades Filantrópicas e deste encontro ficou bem claro a necessidade da

atuação do Grupo como 3º Setor, integrando-se com o 1º 2º Setor da sociedade,
isto é, com o Sistema de Saúde do município e com empresas, para o apoio

financeiro das ações desenvolvidas pelo Grupo.

A necessidade dessas ações ficam evidentes através da estatística a nível

nacional, que de cada 10 mulheres uma vai ter ou já teve o Câncer de mama

(enquanto países como a Inglaterra a proporção é de uma para cada oito mulheres)
e estas estatísticas tendem a aumentar, desta forma estima-se que o Sistema de
Saúde não terá mais recursos financeiros e nem humanos para conseguir dar conta
dessa demanda.

Em 08/03/2003 (Dia Internacional da Mulher) foi realizado pelo Grupo o 1º

Encontro Multidisciplinar com a participação de vários profissionais da área de
saúde como Dr. Edwarld Merlim Keppke (Cirurgião Plástico) que falou sobre
técnicas de cirurgia de reconstrução da mama em mulheres mastectomizadas; Dr.
Luis Antônio Verdiane (Mastologista) que abordou os métodos atuais no

diagnóstico e tratamento do câncer de mama; Dr. Juvenal Antunes de Oliveira
(Oncologista) que trouxe as perspectivas atuais no tratamento do câncer de
mama; e finalizando o encontro, a Dra. Teresa Monteiro Teixeira Cardoso (Médica
e Sexóloga, que passou pela experiência do câncer de mama) enfocando o tema da
sexualidade e o câncer, um novo paradigma da mulher pós mastectomizada.

O objetivo do Encontro foi tanto educativo para as pacientes, familiares e amigos
como também discutir a melhorara do atendimento das pacientes com câncer de

mama em nosso município.

O Grupo Rosa e Amor possui uma equipe de visitação domiciliar e hospitalar para
pacientes, formada por mulheres que já vivenciaram o câncer de mama e passaram
por um treinamento específico. Nestas visitas além do apoio amoroso desta equipe,
as pacientes são presenteadas com um Kit contendo orientações de auto cuidado,
de nutrição, de fisioterapia, orientações legais, carta ao marido e filhos, uma

prótese de algodão e um travesseiro para apoio do braço operado, feito com
carinho pelas próprias mulheres do grupo. Também no momento da internação a
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paciente recebe a orientação da fisioterapeuta do grupo (com treinamento
específico em drenagem do braço após mastectomia). O grupo também conta com
apoio, através de convênio firmados com: Laboratórios locais (DMS e CDC) e o

Centro Radiológico, além do apoio da Equipe Médica da Dra. Maria da Graça e Dr.

Luís Verdiani, para tratamento cirúrgico.

Contamos também com advogados voluntários que ajudaram na elaboração do

estatuto e regimento interno que contribuem de forma voluntária, através de

orientação legais para as participantes. Nesse momento o Grupo está levantando o

diagnóstico de saúde na área do câncer de mama em nosso município, a fim de

detectar pontos críticos, propondo e atuando com ações que venham melhorar o

atendimento do câncer de mama em nossa cidade.

Uma grande conquista do Grupo atualmente, foi através do Dr. Edwarld Mertin
Keppke e o Dr. Eduardo Keppke (ambos cirurgiões) que estão viabilizando as

mulheres mastectomizadas de Valinhos (conveniadas pelo SUS) a reconstrução da

mama no Hospital Beneficência Portuguesa em São Paulo. Todos os exames pré-
operatórios serão realizados através do convênio com o Grupo, pelos laboratórios
da nossa cidade.

Desta forma com as ações descritas acima acreditamos estar conseguindo realizar
todas as ações previstas em nosso estatuto como:

Apoiar mulheres que vivenciaram ou estão vivenciando o câncer de mama,

Promover campanhas, debates, encontros e palestras,
Desenvolver, promover e apoiar pesquisas e estudos,
Providenciarconvênios,
Manter intercâmbios com entidades nacionais e internacionais,
Estabelecer o cumprimento dos direitos constitucionais da mulher com câncer
de mama,

» Articular recursos a fim de financiar as atividades do grupo.

dso
»o

doodoado

o

Máfcia Camargo Franzese
Presidente do Grupo Rosa e Amor
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Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dois, reuniram-se em Assembléia

Geral de constituição e fundação os senhores membros fundadores da associação

GRUPO ROSA E AMOR, os quais assinaram o Livro de Ata da associação nas páginas 1

e lv?

trabalho a Dr MÁRCIA DE CAMARGO FRANZESE, brasileira, casada, médica

pediatra, portador da cédula de identidade n.º 4522838-3, inscrita no CPF/MF sob o

+ comprovando a presença unânime dos associados. Assumiu a presidência do

n.º016.852.208-00, residente e domiciliada no Condomínio Sans Souci, lote 01, Bairro

Dois Córregos, Valinhos/SP por aclamação unânime, convidando a mim, MARIA

HELENA FERMA, brasileira, casada,portadora da cédula de identidade nº 985657-5

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 968.582.308-15, residente e domiciliada na Rua Nelson

Barbosa da Silva, 1.621 — Dice VI — Campinas/SP, para secretariara sessão, o que aceitei.

A pedido do presidente li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta assembléia

geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto dos estatutos sociais;

b) constituição e fundação definitiva da associação; c) eleição da Diretoria; d) eleição do

Conselho Fiscal. Iniciando-se os trabalhos, a Presidenta me solicitou que procedesse à

leitura do Projeto do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido distribuídas

previamente aos presentes. Finda a leitura, a Presidenta submeteu-o, artigo por artigo, à

apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por

unanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo o seguinte teor:

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS

“GRUPO ROSA E AMOR”.
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CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO DA D)

ASSOCIAÇÃO.

Artigo 1º - Sob a denominação de “GRUPO ROSA E AMOR?” fica constituída uma

associação civil, sem fins lucrativos, com finalidade assistencial e educativa e, que reger-

se-á pelo presente estatuto e pela legislação civil em vigor aplicável à espécie.

Artigo 2º - A sede da associação será nesta cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na

Rua Ana Leonisia do Amaral, nº 179, Bairro Centro.

Artigo 3º - A associação terá como finalidade apoiar mulheres -sem distinção de raça,

credo político ou religioso, condição social, cor -, que estejam vivenciando ou já

vivenciaram o Câncer de Mama a nível bio-psico-social,das seguintes formas:

e Promovendo e realizando campanhas, debates, encontros e palestras visando o

trabalho preventivo e educativo;

e Desenvolvendo, promovendo e apoiando a realização de pesquisas e estudos

acerca do câncer de mama e da valoração da mulher por ele afligida;

e Providenciando mediante convênios, campanhas ou quaisquer outros meios

adequados, recursos humanos, materiais e financeiras para realização de seus

programas de atendimento;

e Mantendo intercâmbio e solidariedade com outras entidades nacionais ou não, de

direito público ou privado, no sentido de incrementar seus trabalhos e a realização

de seus objetivos;

e Estabelecendo junto aos Poderes Públicos competentes o cumprimento dos

direitos constitucionais de amparo à mulher com Câncer de Mama;

e Articulando recursos para constituição de fundos destinados ao financiamento de

atividades junto ao grupo; 
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e Implantando Banco de Dados para o auxilio, combate e prevenção do Câncer de

Mama;

e Sem exclusão de outras meios que também se mostrarem viáveis e necessários ao

bom desenvolvimento do GRUPO ROSA E AMOR, desde que não defesos em lei;

bem como, praticar todos os atos necessários e exigidos pelos órgãos competentes

para satisfação da finalidade.

Artigo 4º - A associação é formada por tempo indeterminado e terá a duração do tempo

necessário à conclusão da sua finalidade.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Artigo 5º - São considerados associados do GRUPO ROSA E AMOR todos aqueles que,

sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, mediante o preenchimento de

formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria da associação; que mantenham

em dia suas contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral; que mantenham fiel

obediência a este estatuto e deliberações da associação,por meio de decisões da Diretoria

e Assembléias Gerais, sendo defeso a estes praticarem atos contra o presente estatuto.

Artigo 6º - A associação é constituída por número ilimitado de associados, distinguidos

em:

e Fundadores: todos aqueles que subscrevem a ata de Assembléia Extraordinária de

constituição da associação;

e Contribuintes: os que se propõem a contribuir regularmente com taxas

espontâneas e voluntárias;

e Honorários: os que se distinguem com benefícios relevantes, a juízo da diretoria;
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e Profissionais ou Técnicos Voluntários: que participem ativamente e estejam em

consonância com os objetivos do GRUPO, aprovados pela diretoria;

e Mulheres que estejam ou tenham vivenciado as experiências do Câncer de Mama;

Artigo 7º - Não será permitida a cessão da qualidade de sócio, quer a título gratuito ou

oneroso, sendo que a retirada de determinado sócio da associação somente se dará através

do seu desligamento da associação,mas nunca coma transferência de sua qualidade.

Artigo 8º - Todos ao associados terão direito a votar e de serem votados para cargos

eletivos da presente associação; sendo permitido o voto por procuração passada a um

outro associado. Porém, somente os associados Fundadores poderão ser eleitos para o

cargo de Diretor Presidente.

Artigo 9º - Os associados não respondem subsidiariamente, nem mesmo pessoalmente

pelas obrigações sociais assumidas.

Artigo 10 — Em caso de morte de qualquer um dos associados, este será desligado

automaticamente da presente associação, sem direito a indenização ou mesmo a retirada

pela sua cota, tendo em vista que a associaçãonão visa fins lucrativos;

CAPÍTULO HI - DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 11 — A associação será administrada por uma diretoria eleita em assembléia geral,

para um período de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita sucessivamente, somente podendo

assumir o cargo de Diretor Presidente um associado fundador.
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Artigo 12 — A Diretoria será constituída de 6 (seis) membros, sendo eles, um Diretor

Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Primeiro Secretário, um Diretor

Segundo Secretário e um Diretor PrimeiroTesoureiro e um Diretor SegundoTesoureiro.

Artigo 13 — Caberá ao Diretor Presidente representar a associação ativa e passivamente,

Judicial e extrajudicialmente.

Artigo 14 — Caberá ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente quando de

sua ausência, em todas as suas atribuições.

Artigo 15 — Caberá ao Diretor Primeiro Tesoureiro o controle do recebimento dos

créditos da associação e a realização dos pagamentos das obrigações sociais, a serem

realizados nos moldes estabelecidos no artigo 37 (trinta e sete) deste Estatuto,

apresentando, mensalmente, balancetes de controle de entrada e saída e, após aprovação

mensal pela Diretoria, transcrição desses balancetes em Livro Diário, além de um

balanço anual a ser apresentado para a Assembléia Geral Ordinária para aprovação. Os

pagamentos deverão ser realizados sempre com cheques e assinados pelo Tesoureiro e

pelo presidente e, no impedimento destes pelos respectivosvices.

Artigo 17 — Caberá ao Diretor Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro na

ausência deste em suas faltas ou impedimentos; assumir o mandato em caso de vacância

até o seu término e prestar de modo geral colaboração ao Primeiro Tesoureiro, cumprindo

sua função com todos os ônus e deveres impostos ao Primeiro Tesoureiro.

Artigo 18 — Será atribuição dos Secretários a lavratura das atas de reunião da Diretoria e

seu registro junto ao Livro de Atas de Reunião da Diretoria.

Artigo 19 — Compete ainda à Diretoria:
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e À administração dos negócios sociais em geral, zelando pela observância da lei e

deste estatuto, praticando apenas os atos necessáriospara dar efetivo cumprimento

às decisões tomadas pelas Assembléias Gerais;

e Dar efetivo cumprimento às deliberações tomadas nas Assembléias Gerais e nas

suas próprias reuniões;

e Convocar uma Assembléia Geral Extraordinária sempre que houver interesse dos

membros da Diretoria de dissolvê-la ou na hipótese de dissolução do Conselho

Fiscal e ou da associação;

e Emitir e aprovar instruções e regulamentos intemos que julgar úteis e necessários

para o bom andamento dos trabalhos da diretoria;

e Reunir-se com interstício mínimo de 3 (três) meses para acompanhamento da

associação;

e Elaborar o programa anual da associação e executá-lo;

e Apresentar reformas estatutárias,

e Admitir e demitir associados;

e Aceitar doações ou legados quando não onerados.

Artigo 20 — Nenhum membro da diretoria será remunerado para o desempenho das

funções e respectivas atribuições.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 21 — O Conselho Fiscal compor-se-á de 5 (cinco) membros efetivos, denominados

Conselheiros, e terá funcionamento permanente; os Conselheiros serão eleitos nas

Assembléias Gerais Ordinárias, estendendo-se o mandato até a realização da primeira

Assembléia Geral Ordinária que ocorrer após a sua eleição, podendo seus membros ser

reconduzidos até a dissolução da associação.
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Artigo 22 — Serão eleitos ainda 3 (três) suplentes para substituir os conselheiros eleitos

nas hipóteses de morte, renúncia ao mandato ou outra situação que exija a substituição do

conselheiro.

Artigo 23- A função de conselheiro é de exercício exclusivo dos associados, não

podendo ser eleito conselheiro diverso do quadro associativo; são atribuições do

conselheiro:

e Fiscalizar os atos dos Diretores e o cumprimento de seus deveres legais e

estatutários;

e Analisar os balancetes mensais e o balanço anual a serem elaborados pelo Diretor

Tesoureiro, opinando sobre sua regularidade;

e Convocar a Assembléia Geral Ordinária na hipótese de atraso na convocação por

mais de 1 (um) mês pelo Diretor Presidente;

e Convocar Assembléia Geral Extraordináriasempre que ocorrerem motivos graves

e urgentes.

Artigo 24 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as suas funções sem o

recebimento de qualquer remuneração.

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 25 - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias.

Artigo 26 — Compete às Assembléias Gerais:

e Reformar o estatuto social;

e Eleger, destituir ou substituir os Diretores e Conselheiros, a qualquer tempo;
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e Tomar, anualmente, as contas da Diretoria.

Artigo 27 — A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente, todo mês de

novembro de cada ano, devendo o Diretor Presidente determinar a data de sua realização

e intimar todos os associados através de edital de convocação que será afixado na sede do

GRUPO ROSA E AMOR, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da

assembléia, ou por outros meios que a diretoria entender conveniente.

Artigo 28 — Além de outras deliberações que vierem a constar do ato convocatório, a

Assembléia Geral Ordinária deverá:

e Tomar a prestação de contas da diretoria no período do último ano;

e Eleger o conselho fiscal para o próximo período e seus suplentes;

e Eleger a Diretoria, quando for o caso.

Artigo 29 — Será permitida a instalação de uma Assembléia Geral Extraordinária a pedido

da Diretoria, do Conselho Fiscal ou dos associados, com representação de no mínimo

30% (trinta por cento) dos associados da associação, devendo os associados serem dela

intimados, nos mesmos moldes preconizados no artigo 26 (vinte e seis), porém, com no

mínimo 10 (dez) dias de antecedência.

Artigo 30 — A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá deliberar sobre os

assuntos constantes da carta convocatória.

Artigo 31 — As Assembléias Gerais serão instaladas sob a presidência do Diretor

Presidente, ou seu substituto legal no caso de ausência, ou qualquer outro sócio na

hipótese de ausência de ambos e será presidida por quem for eleito pela própria

Assembléia Geral, que convidará um dos associadospresentes para secretariá-la.

o»
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Artigo 32 — As convocações para as Assembléias Gerais serão previstas para um único

dia, sempre em dois horários, com intervalo de 30 (minutos), sendo que será instalada no

primeiro horário na hipótese de estarem presentes 2/3 (dois terços) dos associados com

direito a voto, por si ou procuradores ou no segundo horário, com a presença de 1/5 (um

quinto) de seus associados com direito a voto.

Artigo 33 — Antes de se iniciar qualquer Assembléia Geral, os presentes assinarão o Livro

de Registro de Atas das Assembléias Gerais, indicando seu nome e opondo sua

assinatura.

Artigo 34 — As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria absoluta

dos votos, assim se entendendo como cinquenta por cento mais um dos votos dos

associados presentes. A modificação deste estatuto e a destituição de diretores e

administradores da associação, somente poderão ocorrer com aprovação equivalente de

2/3 (dois terços) dos votos dos associados presentes à assembléia especialmente

convocadapara este fim.

Artigos 35 — Dos trabalhos e deliberações das Assembléias Gerais serão lavradas atas, em

livro próprio, logo após a assinatura dos presentes, bastando a assinatura do secretário

nomeado ao final para sua validade. Toda Ata de Assembléia deverá ser lida no início da

próxima Assembléia Geral que vier a ocorrer, para aprovação.

CAPÍTULO VI - DO PATRIMÔNIO

Artigo 36 — O patrimônio da associação será constituído das contribuições dos

associados; pelos bens por ela adquiridos e ou arrecadações junto a associação civil,

entidades públicas e privadas, doações, legados, rendas de seus bens e auxílios; bens

móveis, imóveis, semoventes títulos e valores que venha a possuir; dentre outros meios

permitidos por lei e que não firam os fins desta associação.
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Artigo 37 — A alienação dos bens patrimoniais da associação somente poderá ocorrer

mediante aprovação da maioria dos associados presentes em Assembléia Geral

Extraordinária convocada para esse fim, sendo proibida a constituição de hipoteca,

penhor ou constituição de qualquer outro tipo de garantia, quer real ou fidejussória, bem

como, fica proibida a obtenção de qualquer espécie de financiamento por parte da

associação.

Artigo 38 — Todas as obrigações financeiras acima de R$ 1.000,00 (mil reais) que vierem

a ser assumidas pela associação, que somente poderão ocorrer através de decisão em

Assembléia Geral, deverão ser quitadas através do patrimônio do GRUPO ROSA E

AMOR.

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 39 — O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 30 de novembro

de cada ano.

Artigo 40 —- No fim do exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na

escrituração existente, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do

exercício e uma demonstração das aplicações dos recursos, balanço esse que será

apresentado na Assembléia Geral Ordinária.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 41 — A associação somente poderá ser extinta através de decisão da maioria

absoluta dos Associados, em Assembléia Geral Extraordinária, convocada

especificamentepara esse fim.
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Artigo 42 — Tendo em vista a inexistência de fim lucrativo na presente associação,

havendo decisão pela extinção da mesma, os bens que a ela pertencerem, e os valores que

porventuravenham a existir em caixa após o advento do termo final da associação, serão

destinados a entidades congêneres, com sede preferencialmente em Valinhos/São Paulo,

inexistindo esta, a uma entidade pública, também, preferencialmente em Valinhos.

Artigo 43 — Paraa liquidação da empresa, dentre os associados, serão nomeados 2 (dois)

liquidantes e um Conselho Fiscal, que devem funcionar durante o período de liquidação,

nomeações essas que ocorrerão na mesma Assembléia Geral Extraordinária que decidir

pela extinção da empresa, onde também se decidirá pela forma com será realizada a

liquidação.

CAPÍTULO IX- DAS DISPOSIÇÕESGERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 44 — Fica autorizada a Diretoria a constituir um fundo de reserva para pagamento

das despesas ordinárias, se necessário for, cujo valor será decidido em Assembléia Geral

convocadapara tal fim.

Artigo 45 — Fica eleito o foro da comarca de Valinhos para dirimir qualquer dúvida

oriunda deste contrato.

Em seguida, precedeu-se à eleição da Diretoria, para o primeiro período de gestão de 2

(dois) anos, tendo sido eleitos, todos abaixo qualificados: a) para o cargo de Diretora

Presidenta Márcia Camargo Franzese; b) para o cargo de diretora Vice-Presidente

Cláudia Cristina Spera; c) para o cargo de Diretora Primeira Secretária Maria Helena

Ferreira; d) para o cargo de Diretora Segunda Secretária Suely Fosca Borin Schravinato;

e) para o cargo de Diretora Tesoureira Elisabete Cecília Moretto Gobato, Segunda
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Tesoureira Sr Ana Cláudia Romano Levrero, em seguida, passou-se à eleição do /
Conselho Fiscal e suplentes, tendo sido eleitos, para o cargo de Conselheiras, a Sr”

Priscila Von Zuben Fassi, Sr” Darlene de Cássia Soldan Correa, Sr” Ada Luches Barchesi,

e a Sr” Sandra Ap. Fernandes Chiminazzo, Sr* Maria E. Gastald da Silva e, para

suplentes, o St” Vilma Augusto Sabino, Sr” Conceição de Maria Assis Braide, e a Sr

Christina de Fátima B. Toledo. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes

imediata posse, para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a

palavra e como ninguém desejasse usá-la, a Presidenta suspendeu a sessão pelo tempo

necessário para a lavratura da ata, o que eu fiz, como secretária, em três vias de igual

teor, em folhas impressas e, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e

segue assinada pela Presidenta da Assembléia, por mim, Secretária e por todos os demais

presentes, que passam a ser consideradas membros fundadoras do GRUPO ROSA E

AMOR, assumindo a qualidade de associados as pessoas que seguem nominadas e

qualificadas: 1º) Srº Márcia Camargo Franzese, (Presidenta), portadora da cédula de

identidade nº 4522838-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 016.852.208-0, residente e

domiciliada no Condomínio Sans Souci Lote 1; 2º) Sr” Claudia Cristina Spera,(Vice-

Presidenta),portadora da cédula de identidade n.º 12238147-6, inscrita no CPF/MF sob o

n.º 108.142.068-59, residente e domiciliada na Rua Orlando Marroni, 11/94, Bairro Alto

da Boa Vista, Valinhos/SP; 3º) Sr” Elisabete Cecília Moretto Gobato,(1º Tesoureira),

portadora da cédula de identidade n.º 10718975-6, inscrita no CPF/MF sob o n.º

552.694.438-72, residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, 246, Jd. Bela

Vista, Valinhos/SP; 4º) Sr! Ana Cláudia Romano Levrero (2º Tesoureira), portadora da

cédula de identidade nº 16575018-2, inscrita no CPF/MF sob nº 079.671.548-35,

residente e domiciliada na Av: 11 de Agosto, 731, Centro — Valinhos/SP; 5º) Sr” Maria

Helena Ferreira (1º Secretária), portadora da cédula de identidade nº 985657-5, inscrita

no CPF/MF sob nº 968.582.308-15, residente e domiciliada na Rua Nelson Barbosa da

silva, 1621, Dic VI, Campinas/SP; 6º) Sr” Suely Fosca Borin Scravinato (2º Secretária),

portadora da cédula de identidade nº 3685360, inscrita no CPF/MF sob o nº 158.589.848-

19, residente e domiciliada na Rua Ana Leonizia do Amaral Camargo, 117, Jd. Ribeiro,
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identidade nº 304248852-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 279.948.658-44, residente e

domiciliada na Rua dos Bandeirantes,72, Apto. 22, Vl. Embaré, Valinhos/SP; 8º) Sr.

Darlene de Cássia Soldan Correa (Conselho Fiscal), portadora da cédula de identidade nº

17089331, inscrita no CPF/MF sob o nº 119.267.778-16, residente e domiciliada na Rua

Americana, 583 — São Cristóvão, Valinhos/SP, 9º) Sr Ada Luches Barchesi (Conselho

Fiscal), portadora da cédula de identidade nº 9181561, inscrita no CPF/MF sob nº

068.476.478-41, residente e domiciliada na Rua Casimiro de Abreu, 220, Jd. Bela Vista,

Louveira/SP; 10º) Sr” Sandra Ap. Fernandes Chiminazzo (Conselho Fiscal), portadora da

cédula de identidade nº 13581694, inscrita no CPF/MF sob nº 120.820.878-08, residente

e domiciliada na Rua Ignácio Spadaccia, 196, Valinhos/SP; 11º) Sr” Maria E. Gastald da

Silva (Conselho Fiscal), portadora da cédula de identidade nº 17567330, inscrita no

CPF/MF sob nº 327.605.578-39; 12º) Sr" Vilma augusto Sabino (Suplentes), portadora da

cédula de identidade nº 11666055, inscrita no CPF/MF sob o nº 722.457.008-72,

residente e domiciliada na Rua Antonio Antoniazzi, 92, Vl. Boa Esperança, Valinhos/SP;

13º) Srº Conceição de Maria Assis Braide (Suplente), portadora da cédula de identidade

nº 5586453, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.164.508-82, residente e domiciliada na Rua

Coronel Quirino, 13, Apto. 41, Cambuí, Campinas/SP; 14º) Stº Christina de Fátima B.

Toledo (Suplente), portadora da cédula de identidade nº 19495294 e inscrita no CPF/MF

sob o nº 102.024.998-63, residente e domiciliada à Av: Francisco José de Camargo

Andrade, 791, Jd. Chapadão, Campinas/SP.

   Campinas, 04 de dezembro de 2002.

árcia Camargo Frânzese CláudiáChristi a Spera

Presidente Vice-President

a Cláudi ano Levrero
2* Tesoureira
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A Festade

por Cláudia Bissoto Lombello
Ao terminaro ano de 2002,

o Grupo Rosa e Amor, come-
moraas conquistas alcançadas
no decorrer do mesmo e reno-
va as esperanças, fixandomui-
tas outras metas para serem
atingidasno próximoano.

Nodomingopassado,o Gru-
popromoveusuaFestade Con-
fraternização,comum público
formado pelas integrantes do
Grupo, seus familiares,amigos
evoluntáriosquede alguma for-
ma colaboraram com este tra-
balho de apoio. O evento con-
toucoma apresentaçãodemú-
sicasnatalinaspelasintegrantes
do Grupoe deumapalestrapro-
feridapelo professorde Clínica
Médica o. dr. Jamiro
da SilvaWanderley,que abor-
dou o temaperdão.

DuranteaConfraternização,
a fundadorado Grupo, amédi-
ca MárciaCamargo Franzese,
lembrou as conquistas
alcançadas neste ano e que fo-
rammuito relevantespara for-

desteimportantetrabalho e do
papel queainstituiçãopode de-
sempenhar - “na

comunidade.“Queroagradecer
a todos que de alguma forma
Afavanavam uma anortinmidade

      
  

om a presençadefamiliares

para desempenharmos [8
nosso trabalho. Termina-
moso anode formamuitaposi-
tiva”, falou.

Segundoela,entreos fatosque

muitoajudaramnesteano,estão O

passo que foi dado para que O

Gruposeregulamentecomoinsti-
tuiçãofilantrópica,atravésdaela-
boraçãodo seuEstatutoqueestá
sendoexecutadoeapromoçãode
um recente bingo, em parceria
como ClubedeMães, que arre-

cadoufundospara aimplantação
do banco de próteses de marna,

queéumadasexpectativasdains-

Entre as metas que o Grupo
RosaeAmordefiniuparaopró-
ximoano,estãoaimplantação de

um banco deperucas;atuarjunto
ao Programa da Mulher

desenvolvidonomunicípio;treimar
voluntárias para trabalhos
educativoscommulherese ado-
lescentes; realizar convênios
comclínicase academias;e in-
tensificar o trabalho de
prevençãoe diagnóstico pre-
coce do câncerde mama. Ou-
tra expectativa é conseguir
comovoluntáriasuma assisten-
te social e uma advogada, para
aprestação de orientação.

Em breve o Grupo estará

oto Lomb       
Combate ao CâncerdeMama).

O que é o Grupo |
O GrupoRosa eAmoréum

grupo de apoio, formado por
voluntárias, quevivenciarama
experiência do câncerdemama
& de profissionaisde algumas
áreas, cujo principal trabalho é

resgatar a alegria e a esperan-
gadeviver,buscandonovasati-
tudes frente a doença.

Desdeasuafundação,emfe-
vereiro de 2000, com a presença
de oito voluntárias que haviam
vivenciadoaexperiência, inúme-
ras foramas mulheresquepassa-

rampelo Grupo, sendoquemui-
taspermanecematéhoje,enquanto
que outrasparticipamapenas du-
rante o tratamento.

As reuniões são semanais,
na sede da Casa de Caridade

IrmãVera Cruz,narua José Vor
Zuben nº 170, no bairro-Santc
Antonio, onde são realizada
várias atividades: exercíciosd
fisioterapia;palestras; reflexõe
de temascom orientaçãopsicc
lógica;atividadesartísticas
versas que têm como objetir
proporcionarmomentosagrac
veis, levar informaçõese resg
tar a autoestimadas mulhere

associado a UNAMAMA: “ ajudá-lasaenfrentar otratar



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do P.L. 103 Autografo n.º 103 Proc. n.º 103

Lei n.º

“ Declara de Utilidade Pública
o Grupo e Rosa e Amor “

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZ!, Prefeito do Município de
Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferida por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É declarado de Utilidade Pública, nos termos do artigo
1º da Lei Municipal nº 307 de 20 de junho de 1961, redação dada pela Lei nº 827
de 27 de junho de 1970, o GRUPO ROSA E AMOR, com sede neste Municipio à
Rua Ana Leonísia Camargo, 179, Vila Bissoto.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
Aos 



  
Pe LS, —

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS =LT
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 116/03

Assunto: Que seja reconhecida Utilidade Pública o GrupoRosaeAmor.

Parecer: Esta Comissão analisou o presente Projeto de Lei e
nada tendo a opor quanto sua legalidade e constitucionalidade, dá seu parecer
favorável.

Valinhos, ZZ de 12072222462004.

Presidente:

O Machado

Membros: 



      . re, 26
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS" “E *-

ESTADO DE SÃO PAULO de e dispensado deAprovado por unanimida eg“s3£o em sessão deSegunda E cva3Ãa
Providencie-se € em seguida arquive-se. 

Semp Atralo we| Voc!



   CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. nº 116/03 — Autógrafo nº 12/04 — Proc. nº 1475/03

Leinº

“ Declara de Utilidade Pública o Grupo Rosa e
Amor “

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do0 Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É declarado de Utilidade Pública, nos termos
* do art. 1º da Lei nº 307, de 20 de junho de 1961, redação dada pela Lei nº 827, de
. 27 de junho de 1970, o “Grupo Rosa e Amor”, com sede neste Município à Rua Ana

Leonisia do Amaral Camargo, 179, Vila Bissoto.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZ!
Prefeito Municipal

Prata em Ilosjoy

o Hbdomam.

JURANDIR FRANCO
Secretário dos Negócios Jurídicos

ROSA ELISA BERTON FEDERICI“D Secretária de Assistência Social e Habitação
 

, Câmara Municipal de Valinhos,
ariana Cólia Calsavara aos 09 de março de 2004.

Cheta da 5:39 de Controls do ms
TERIA

Processo Legisizsivo a Administralivo O
Ç

“EDERÍINIO GARCIA

DTUSNJ

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

   
   

Do P.L. nº 116/03 — Autógrafo nº 12/04 — Proc. nº 1475/03

CLAYTON R RTO MACHADO
cretário

jpg TAS—D
MAR TASMO

2º Secretário FI.02



 

    ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. nº 116/03 — Autógrafo nº 12/04 — Proc. nº 1475/03

Leinº 3771, DE 12 DE MARÇO DE 2004

“ Declara de Utilidade Pública o Grupo Rosa e
Amor “

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZ], Prefeito do
Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É declarado de Utilidade Pública, nos termos
do art. 1º da Lei nº 307, de 20 de junho de 1961, redação dada pela Lei nº 827, de
27 de junho de 1970, o “Grupo Rosa e Amor”, com sede neste Município à Rua Ana
Leonisia do Amaral Camargo, 179, Vila Bissoto.

publicação.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

Artigo 3º - Revogam-seas disposiçõesem contrário.    Prefeitura do Municipjo dê Valinhos,    Ze

RR
ROSA ELISA BERTON FEDERICI

Secretária de Assistência Social e Habitação

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 09 de março de 2004.    IO GARCIA

: Presidente



 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3771/04)
Do P.L. nº 116/03 - Autógrafo nº 12/04 — Proc. nº 4475/03 F1.02

      CLAY BERTO MACHADO
ecretário

2º Secretário  


